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LEI N° 47 

Abre crédito especial.

0 Prefeito Municipal de Baixo Guandúx- Baço 
saber que..a Gamara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte 
lei $—

Àrtg ISí- Bica aberto um crédito especial na importân
cia de CRI 1.284,50 (hum mil duzentos e oitenta e quatro cruzei
ros e cinquenta centavos), que se destina a cobrir a diferénça 
referente a restituição de igual quantia, ao senhor BEBIQlO PON- 
010 JUNIOR, reco lida aos céfres públicos municipais indevidamen
te, pelo talão Nê 8.174, de 23 de Junho de 1949.

Artg 2§x- Bica o Bxrno. Snr. Prefeito Municipal, auto- 
risado a lançat mão dessa importância, para os fins devidos.

Artg 32 x_ 0 crédito referido na presente lei, será com 
pensado pelo excesso de arrecadação verificado no exercício de - 
1949o

$ Ünicox- Revogam as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PÚBLIQUE-SE

GABINETE DO PREBEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, 15 de maio de 1950.

REGISTRADO E PUBLICADO 
Em, 15 de maio de 1950

• Secretário subst.
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